
TERMO DE FOMENTO No 3812022 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ASSIS, E A 0RGANIzA(;AO DA SOCIEDADE CIVIL 
CASA DA MENINA "SAO FRANCISCO DE ASSIS". 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa juridica de direito pUblico, inscrita no CNPJ do 
ME sob o n 46.179.941/0001-35, denorninada ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL, corn 
sede na Avenida Rui Barbosa, no 926, no Municipio de Assis, Estado de São Paulo, neste ato 
representado por seu Prefeito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, brasileiro, casado, 
portador do RG n° 10.908.015-4 - SSP/SP edo CPF no 004.959.018-90, residents e domiciliado 
na Rua Luiz Carlos da Silveira, no 345, Vila Orestes, nesta cidade, e a CASA DA MENINA "SAO 
FRANCISCO DE ASSIS", macrita no CNPJ sob n° 44.487.247/0001-50, corn sede na Rua Dr. 
Luiz Pizza, 165, nesta cidade de Assis, doravante denominada ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, representada pela sua Presidente, Senhora ANGELA DE FATIMA 
CANASSA DAS NEVES, brasileira, professora estadual aposentada, portadora do RG no 
14.609667-8 SSP/SP e do CPF no 103.315.668-00, residente e dorniciliada na Rua Montes 
Claros, no 16, nesta cidade, resolvern celebrar o presents Terrno de Fornento, regendo-se pelo 
disposto na Lei Complernentar no 101, de 04 de rnaio de 2000, na Lei de Diretrizes 
Orçarnentárias n° 6.944, de 06 de jutho de 2021, na Lei Orçamentária Anual n° 7.039, de 22 de 
dezembro de 2021, na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2.014, no Decreto regulamentador n° 
7.459 de 12 de janeiro de 2018, na Lei Municipal no 7.253, de 30 de novembro de 2022 e no 
processo administrativo n° 71/2022/DA e mediante as clausulas e condiçöes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Termo de Fomento tern por objeto, complernentação do salãrio, folha de 
pagarnento dos funcionârios da Instituição, conforms detalhado no Piano de Trabalho, ANEXO 
I, que deste fica fazendo parts integrante e indissociável. 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos pare atender a despesas vedadas pela respective 
Lei de Diretrizes Orçamentârias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS 0BRIGA(;6ES 

2.1 - São obrigaçOes dos Participes: 

I - DAADMINISTRAcA0 PCJBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuais especificos de prestacâo de contas as organizacoes da sociedade civil por 
ocasiäo da celebração das parcerias, informando previarnente e publicando em meios oficiais 
de comunicação as referidas organizaçOes eventuais alteraçOes no seu conteUdo; 

b) ernitir relatorio técnico de rnonitoramento e avaliação da parceria e o submeter a comissão de 
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organizacão da sociedade 
civil; 
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c) liberar os recursos por meio do transferencia eletrônica e em obodiéncia ao cronograma do 
desembolso, quo guardarä consonância com as metas, fasos ou etapas de execuçâo do objeto 
do termo do colaboraçao ou Termo de Fomento; 

d) promover o monitoramento e a avaliaçâo do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipOtese do o gestor da parceria deixar de ser agente publico ou ser lotado em outro 
órgâo ou entidade, o administrador pübhco deverá designer novo gestor, assumindo, enquanto 
isso nâo ocorrer, todas as obrigacoes do gestor, com as respectivas responsabilidades; 

f) viabilizar o acompanhamento pale Internet dos processos do Iiboraçâo de recursos; 

g) mantor, em seu sitio oficial na internet, a re!açâo das parcorias celebradas e dos respectivos 
pianos de trabaiho, ate conto e oitenta dias apOs o respectivo encerramento; 

h) divulgar peia internet os mobs do representação sabre a eventual aphcaçao irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

i) instaurar tomada do contas antes do término da parceria, ante a constataçâo do ovidéncias de 
irrogularidades na execuçâo do objeto da parceria. 

II- DA ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituração contébil regular, observando os principios fundamontais de 
Contabilidado e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prostar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento; 

c) divulgar na internet e em locais visiveis de suas sedes sociais e dos estabelecimontos em 
quo oxerça suas açöes todas as parcorias celebradas com o poder püblico, contendo, no 
minimo, as informaçoes requeridas no paragrafo Unico do art. 11 da Lei no 13.019/2014; 

d) manter e movimontar os recursos em conta bancaria especifica, isenta do tarifa bancaria, 
observado o disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos Orgãos ou das entidades pUblicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal do Contas correspondentes aos processos, sos 
documentos, as informaçOes referentes aos instrumentos de transferencias regulamentados 
pale Lei no 13.019, de 2014, bern como aos locals do execução do objeto; 

D responder exclusivamente pelo gerenciarnento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas do custoio, de invostirnento e de pessoal; 

g) responder exciusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, providenciarios, fiscais 
e comerciais relacionados it execuçâo do objeto previsto no termo de colaboração ou do 
fomento, nâo implicando responsabilidado solidaria ou subsidiària da ADMINISTRAQAO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadimplencia da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçâo 
ao referido pagamento, os onus incidentes sobre o objoto da parceria ou as danos decorrentes 
do restrição a sua execucao; 	- 

h) disponibilizar ao cidadão, na sue página na intornet ou, na falta desta, em sua sedo, consulta 
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ao extrato deste Termo de Fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o 
detaihamento da aplicaçao dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execuçâo do objeto do presente 
Termo de Fomento e de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reals). 

3.2— A ADMINISTRAQAo PUBLICA MUNICIPAL transferirá, para execuçâo do presente Termo 
de Fomento, recursos no valor de R$ 50.000,00 (ciriquenta mil reals), em parcela Unica, 
correndo a despesa a conta da dotação orçamentâria, conforme discriminação abaixo: 

02 	 PODER EXECUTIVO 
0202 	 GABINETE DO PREFEITO 
02 02 01 	 GABINETE 
04.122.0003.1717.0000 	CASA DA MENINA "sÃo FRANCISCO DE ASSIS" 
1689 3.3.50.43.00 	SUBVENQOES SOCIAIS 	 50.000,00 

FONTE DE RECURSOOI TESOURO 
APucAçAO 510 000 ASSISTENCIA SOCIAL-GERAL 

3.3 - A transferéncia sera efetuada em conta bancária destinada exclusivamente para 
presente Termo de Fomento, no Banco do Brash, Agenda 0223-2, conta corrente n° 61.391-6. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLIcAcA0 DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAçAO PLJBLICA MUNICIPAL transferira os recursos em favor da 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme a cronograma de desembolso contido no 
piano de trabalho, mediante transferéncia eletronica sujeita a identificaçâo do beneficiário final e 
a obrigatoriedade de depOsito em sua conta bancária especifica vinculada a este instrumento. 

4.2 - E obrigatoria a aplicaçâo dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto näo utilizados, 
em caderneta de poupança de instituiçâo financeira oficial, se a previsâo do seu uso for igual ou 
superior a um més; ou em fundo de aplicaçao financeira de curto prazo, ou operacão de 
mercado aberto lastreada em tItulo da divida pUblica, quando sua utilizaçâo estiver prevista 
para prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das apihcacaes financehras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 
Termo de Fomento ou da transferéncia, estando sujeitos as mesmas condiçaes de prestaçâo de 
contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serâo liberadas e ficarâo 
retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidéncias de irregularidade na aplicaçâo de parcela anteriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicacâo dos recursos ou o inadimplemento cia 
ORGANIZAA0 DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigacôes estabelecidas no Termo de 
Fomento; 

III - quando a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAA0 PUBLICA MUNICIPAL ou 
pelos Orgâos de controle interno ou externo. 
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4.5 - Por ocasiäo da conciusao, denUncia, rescisâo ou extinçâo da parceria, Os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive Os provenientes das receitas obtidas das aplicaçOes 
financeiras realizadas, serão devolvidos a ADMINISTRA9AO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogavel de trinta dias, sob pena de irnediata instauração de tornada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUcAO DAS DESPESAS 

5.1 —0 presente Termo de Fornento deverá ser executado fielmente pelos partloipes, de acordo 
corn as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada urn pelas 
consequOncias de sue inexecução total ou parcial. 

5.2 - Fica expressarnente vedada a utiiização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, pare: 

- realizaçao de despesas a titulo de taxa de administração, de gerencia ou similar; 

II - finalidade diverse da estabelecida neste instrumento, ainda que ern carãter de emergéncia; 

III - realização de despesas corn taxes bancérias, corn rnultas, juros ou correção rnonetária, 
inclusive, referentes a pagarnentos ou recolhirnentos fora dos prazos; 

IV - realizaçâo de despesas corn publicidade, salvo as de carater educativo, informativo ou de 
orientaçâo social, das quais não constern nomes, sirnbolos ou irnagens que caracterizern 
prornoçâo pessoal de autoridades ou servidores pUblicos; e 

V - repasses corno contribuiçôes, auxilios ou subvençoes as instituiçâes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pager, a qualquer titulo, servidor ou ernpregado pUblico corn recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipOteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orcamentárias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Termo de Fornento vigerã a partir da data de sua assinatura ate 30 de junho de 
2023, conforrne previsto no anexo Piano de Trabalho para a consecução de seu objeto. 

6.2 - Sernpre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidarnente justificada e formulada, no rninirno, 30 (trinta) dias antes do seu térrnino, e apOs o 
curnprimento des dernais exigências tegais e regularnentares, serâo admitidas prorrogaçOes do 
prazo de vigOncia do presente Terrno de Fornento. 

6.3 - Caso haja atraso na liberaçao dos recursos financeiros, a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL prornoverá a prorrogação do prazo de vigéncia do presente Terrno de Fornento, 
independenternente de proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, lirnitado o prazo 
de prorrogaçâo ao exato periodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e qualquer prorrogaçao, inclusive a referida no item anterior, deverâ ser forrnahzada 
por terrno aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término da vigéncia do Terrno de 
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Fomento ou da Ultima dilação de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAQAO 

7.1 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL emitirá RelatOrio Técnico de monitoramento e 
avaliação da parceria celebrada mediante este Termo e o submeteré a Cornissâo de 
Monitoramento e Avaliação designada para este fim, qua o homologará, independentern!nte da 
obrigatoriedade de apresentacão da prestaçao de contas devida pela ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei fl. 0  13.01912014, cujo Relatorio, sem prejuizo 
de outros elementos, deverá conter: 

- descricâo surnéria das atividades e metas estabelecidas; 

II - anáhse das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio 
social obtido em razão da execuçâo do objeto ate o periodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabalho; 

III - valores efetivamente transferidos pela administração pUbhca; 

IV - análise dos documentos comprobatOrios das despesas apresentados pela ORGANIZAçAO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestaçâo de contas, quando não for comprovado 0 alcance das 
metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboraçâo ou de fomento; 

V - anélise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no ambito da 
fiscalização preventiva, bern corno de sues conclusbes e das rnedidas que tornaram em 
decorréncia dessas auditorias. 

7.2 - Na hipOtese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINI5TRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL poderá, exclusivamente para assegurar c 
atendimento de servicos essenciais a populaçâo, por ato próprio e independentemente de 
autorizacâo judicial, a fim de realizar cu manter a execucâo das metas ou atividades pactuadas: 

I - retomar os bens pUblicos em poder da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais hens; 

II - assurnir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no piano de 
trabalho, no caso de paralisacão, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestaçäo de contas o que foi executado pela ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momento em que a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
assumiu essas responsabilidades. 

Parágrafo Unico - Sem prejuizo da fiscalizaçao pela ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL 
e pelos órgãos de controle, a execuçUo da parceria seré acompanhada e fiscahzada pelo 
respectivo Conselho de politicas pUblicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAçAO DE CONTAS 

5.1 - A prestacão de contas apresentada pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, deverá 
conter elernentos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o 
seu objeto fol executado conforme pactuado, corn a descrição pormenorizada das atividades 
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realizadas e a comprovaçâo do alcance das metas e dos resultados esperados, ate o periodo 
de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informaçaes e 
documentos: 

- extrato da conta bancaria especifica; 

ii - notas e cornprovantes fiscais, corn data do documento, valor, dados da ORGAN IZAçAO FDA 
SOCIEDADE CIVIL e nUmero do instrumento da parceria; 

iii - comprovante do recoihimento do saldo da conta bancária especifica, quando houver; 

IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - relaçao de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e 

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1. 1  Serâo glosados valores relacionados a rnetas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 

§ 2. 0  A ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicaçâo dos 
recursos recebidos no prazo de ate 31 dejuiho de 2023. 

§ 30  - A ADMINISTRAQAO PILJBLICA MUNICIPAL fornecera manuals especificos 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a simplificação 
racionalizaçâo dos procedimentos. 

8.2 - A prestação de contas relativa a execuçâo do Termo de Fomento dar-se-á mediante a 
analise dos documentos previstos no piano de trabaiho, bem como dos seguintes relatOrios: 

- relatOrio de execuçâo do objeto, eiaborado pela ORGANIZAAO FDA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para a cumprimento do objeto e a 
comparativo de rnetas propostas com as resultados aicançados; 

Ii - relatorio de execuçâo financeira do Termo de Fomento, corn a descrição das despesas e 
receitas efetivarnente realizadas e sua vincuiaçâo com a execução do objeto, na hipOtese de 
descumprimento de metas e resuitados estabelecidos no piano de trabaiho. 

8.3 - A ADMIN1STRA9AO PUBLICA MUNICIPAL considerara ainda em sua anáIise as 
seguintes reIatórios elaborados internamente, quando houver: 

I - reIatorio da visita técnica "in loco" reahzada durante a execução da parceria; 

Ii - relatorio técnico de monitoramento e avaIiaçäo, hornologado peia Comissão de 
Monitoramento e Avaliaçao designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e as 
resuitados alcançados durante a execução do Termo de Fomento. 

6.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de qua trata o art. 67 da 
Lei n° 13.019, de 2014, deverão conter anaIise de eficácia e de efetividade das açOes quanta: 

- os resuitados ja aicançados e seus beneficios; 
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II - Os impactos econômicos ou soclais; 

III - o grau de satisfaçao do pUblico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das acoes apôs a conclusâo do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestaçao conclusiva sobre a prestaçâo de contas pela ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela: 

- aprovaçâo da prestaçâo de contas; 

Ii - aprovaçâo da prestação de contas corn ressalvas; ou 

Ill - rejeiçâo da prestaçâo de contas e deterrninação de irnediata instauração de tornada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissâo na prestaçâo de contas, seth concedido prazo para 
a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou curnprir a obrigaçào. 

§ 1 1  0 prazo referido no caput e lirnitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificacao, 
prorrogável, no mâxirno, por igual periodo, dentro do prazo qua a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui pare analisar e decidir sobre a prestaçâo de contas e cornprovaçâo de 
resultados. 

§ 21  Transcorrido o prazo para sanearnento da irregularidade ou da omissão, nâo havendo c 
sanearnento, a autoridade administrative cornpetente, sob pena de responsabilidade solidAria, 
deve adotar as providéncias para apuraçäo dos fatos, identificaçao dos responséveis, 
quantificacâo do dano e obtençâo do ressarcimento, nos terrnos da Iegislaçao vigente. 

8.7 - A ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestaçâo final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou 
do curnprirnento de diligencia por ela deterrninada, prorrogavel justificadamente por igual 
periodo. 

Paragrafo Unico 0 transcurso do prazo definido nos terrnos do caput sem que as contas 
tenharn sido apreciadas: 

I - não significa impossibilidade de apreciaçâo em data posterior ou vedaçâo a que se adotern 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 
aos cofres pUblicos; 

II - nos casos em que nâo for constatado dolo da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
seus prepostos, sem prejuizo da atualizaçâo monetéria, impede a incidéncia de juros de mora 
sobre debitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo referido neste 
paragrafo e a data ern que foi ultimada a apreciaçâo pela adrninistraçâo pUblica. 

8.8 - As prestaçôes de contas serão avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma Clara e objetiva, o cumprirnento dos objetivos e 
rnetas estabelecidos no piano de trabalho; 
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Ii - regulares corn ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta do 
natureza formal que nâo resulte em dano ao erãrio; 

Ill - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissâo no clever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

c) dana ao erário decorrente de ato do gestão ilegitimo ou antieconOmico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores pUbhcos. 

8.9 - 0 administrador p(iblico respande pela decisâo sobre a aprovacâo da prestação de contas 
ou por omissâo em relaçâo a analise de seu conteUdo, levando em consideraçâo, no primeiro 
caso, as pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida delegação a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegacao. 

8.10- Quando a prestação do contas for avaliada como irregular, apOs exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisâo, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorização 
para quo a ressarcimento ao erário seja promovido por meio de açães compensatorias de 
interesse pUblico, mediante a apresentaçao de novo piano de trabalho, conforme o objeto 
descrito no termo de colaboraçao ou de fomento e a area de atuaçâo da organizaçâo, cuja 
mensuraçâo econômica será feita a partir do piano de trabalho original, desde que nâo tenha 
havido dolo ou fraude e nâo seja o caso de restituicão integral dos recursos. 

6.11 - Durante a prazode 10 (dez) anos, contado do dia Util subsequente ao da prestação do 
contas, a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL dove rnanter em seu arquivo as documentos 
originais quo compãem a prestaçâo de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAQOES 

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura do termo 
aditivo, devendo a solicitaçâo ser encaminhada com antecedencia minima de 30 (trinta) dias em 
relaçâo a data de término do sua vigéncia. 

9.2 - Não e permitida a ceiebraçâa do aditamento deste Termo do Fomento corn aiteracao da 
natureza do objeto. 

9.3 - As alteraçOes, cam exceção das quo tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo 
de vigência do ajuste, deverâo ser previamente submetidas ao Departamento Juridico da 
ADMINISTRAQAC PUBLICA MUNICIPAL, ao qual deverâo os autos ser encaminhados em 
prazo habil para análise e parecer. 

9.4 - E obrigatOrio o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necesséria a 
efetivaçâo de alteraçoes que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de 
vigéncia ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo do Fomento. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZAcOES E DAS SANcOES 
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10.1 - Pela execução da parceria em desacordo corn o piano de trabaiho e corn as normas da 
Lei no 13.019, de 2014, e da Iegislação especifica, a ADMINISTRAAO PLJBLICA MUNICIPAL 
poderá, garantida a prévia defesa, apiicar a organização da sociedade civil parceira as 
seguintes sançôes: 

- adverténcia; 

Ii- suspensâo temporária da participaçâo em chamamento pUblico e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com Orgãos e entidades da esfera de governo da ADMINISTRAQAO 
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo nâo superior a dois anos; 

III - declaraçâo de inidoneidade para participar de charnarnento püblico ou celebrar parceria ou 
contrato corn ôrgâos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarern os 
motivos determinantes da puniçâo ou ate qua seja promovida a reabilitaçao perante a própria 
autoridade qua aplcou a penandade, que seré concedida sempre que a ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos 
resultantes e após decorrido o prazo da sançêo aplicada corn base no inciso II. 

Parágrafo Qnico. As sancOes estabelecidas nos incisos II e III são de competéncia exclusive do 
Secretario Municipal, facuitada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçao ser requerida apOs dois anos de aplicação 
da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestacão de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infraçâo relacionada a execuçâo da parceria. 

10.3 - A prescricão será interrompida corn a edição de ato adrninistrativo voltado a apuracão da 
infração. 

CLAUSIJLA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, considerarn-se bens rernanescentes os de natureza 
permanente adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a 
consecuçâo do objeto, rnas que a ele não se incorporam. 

11.2 - Para os fins deste Terrno, equipararn-se a bens remanescentes os bens e equiparnentos 
eventualrnente adquiridos, produzidos, transformados ou construidos corn os recursos 
aplicados em razão deste Termo de Fornento. 

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn clausula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL forrnalizar prornessa de transferencia da propriedade a adrninistracão 
pUblica, na hipOtese de sua extinção. 

11.4— Os bens rernanescentes adquiridos corn recursostransferidos poderâo, a critério do 
administrador pUblico, ser doados a outra ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL qua se 
proponha a fim igual ou sernelhante ao da Organização donatéria, quando, apOs a consecução 
do objeto, nAo forern necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 

11.5— Os bens doados ficarão gravados corn clausula de inalienabilidade e deverão, 
exciusivamente, ser utilizados pare continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao 
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previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor cia Administraçâo PUblica. 

CLAUSIJLA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -o presente Termo de Fomento poderá ser: 

- denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis sornente pelas obrigaçOes 
e auferindo as vantagens do tempo em que participararn voluntariamente da avença, respeitado 
o prazo minirno de 60 (sessenta) dias de antecedéncia para a pubhcidade dessa intenção; 

II - rescindido, independente de prévia notificaçâo Cu interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipoteses: 

a) utilizaçào dos recursos em desacordo com o Piano de Trabaiho; 

b) inadimplemento cia quaisquer das clâusulas pactuadas; 

c) constataçâo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreçâo em qualquer documento 
apresentado; e 

d) verificaçao da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauraçâo de Tomada de 
Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficécia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos, fica condicionada a 
publicaçào do respectivo extrato no Diario Oficial do Municipio, a qua[ devera ser providenciada 
pale ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da 
respective assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS CONDIQOES GERAIS 

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçaes: 
I - as comunicaçães relativas a este Termo de Fomento serào remetidas por correspondencia e 
serão consideradas regularrnente efetuadas quando comprovado o recebirnento; 

II - as reuniâes entre os representantes credenciados pelos partIcipes, bern corno quaisquer 
ocorréncias que possam ter implicaçöes neste Termo de Fomento, serão aceitas sornente se 
registradas em ata Cu relatorios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Sera competente para dirimir as controversias decorrentes deste Termo de Fomento, que 
nâo possam ser resolvidas pela via administrative, o foro Juizo cia comarca de Assis, com 
renUncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - F, por assim estarem plenamente de acordo, as participes obrigam-se ao total e 
irrenunciâvel cumprimento dos terrnos do presente instrumento, a qua] lido e achado conforme, 
foi iavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vâo assinadas pelos participes, para que 
produza seus juridicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 
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